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Portaria n" 490/2022. Picos (PI) 01 de Agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n" 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e.

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, feito por

ÍRIA MARIA GOMES SOUSA, RG n° 1.137.191 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n°. 396.704.143-34,
Professora 40tis Classe "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n°. 1739 que originou o

Processo Administrativo n*'. 57A/2022, de 15 de junho de 2022, com fundamento no Art. 23 c/c art. 29

da Lei 2.264/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Picos, no

art. 6*^ da EC n° 41 de 19/12/2003 c/c §5° do art. 40 da CF/88 (com a redação anterior a EC n°

103/2019) e no art. 16 da Lei Complementar n° 3.153/2022.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos -

PICOS-PREV n". 79/2022, de 22 de junho de 2022, e da Procuradoria Geral do Município de Picos n®

198/2022 de 06 de julho de 2022, anexos.

RESOLVE:

Conceder a servidora ÍRIA MARIA GOMES SOUSA, RG n®. 1.137.191 SSP-PI, inscrita no CPF
sob o n°. 396.704.143-34, Professora 40hs Classe "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n®.
1739, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir desta data, na Remuneração de R$ 7.148,99
sendo R$ 4.999,30 como salário base, R$ 499,93 como NiveMI (10®/o), R$ 1.099,84 de anuênio (20%) e
regência no valor de R$ 549,92.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-s

Gabinete do Prefeito

Numerada, r^istrada
Picos, no primeiro diajlo mês de ágosto
II, da Lei Orgânica do Município.

na Secretaria da Prefeitura Municipal de
inte e dois, de acordo com o Art. 27, Inciso

Edíane Belo^de Sousa - Chêfe^de Gabinete
Portaria n® 13/2021




